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EMENDA ADITIVA Nº 002/26 

 

O PROJETO DE LEI Nº 003 DE 27 DE MARÇO DE 2026, “DISPÕE SOBRE 

A RESPONSABILIDADE DE AGENTE PÚBLICO POR INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO PRATICADA NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, E SOBRE O RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO. 

 

O Artigo 19º, passará a ter a seguinte redação: 
  
Artigo 19º - O condutor de veículo oficial não poderá ser responsabilizado 
administrativa, civil ou disciplinarmente por irregularidades relacionadas à falta de 
manutenção, falhas mecânicas, ausência de licenciamento, seguro obrigatório ou 
quaisquer outras obrigações legais atribuídas ao Município, desde que não tenha 
concorrido para a ocorrência do fato por dolo ou culpa. 
  
 I – Compete ao órgão ou setor responsável pela gestão da frota assegurar que 
os veículos oficiais estejam em perfeitas condições de uso, devidamente 
regularizados e em conformidade com a legislação de trânsito vigente; 
 
II – O condutor deverá comunicar imediatamente à autoridade competente ou ao 
setor responsável qualquer irregularidade ou defeito constatado no veículo, 
mediante registro formal, ficando resguardada sua responsabilidade após a 
devida comunicação; 
 
III – Na hipótese de determinação expressa de superior hierárquico para a 
condução de veículo em situação irregular, a responsabilidade recairá 
exclusivamente sobre a autoridade que emitiu a ordem, ressalvada a possibilidade 
de recusa pelo servidor quando a condução implicar risco a iminente à sua 
integridade física ou a terceiros; 
 

Sala das sessões, Amélia Rodrigues, 24 de abril de 2026. 

 

 

Marcos Flávio França Batista 

PRESIDENTE 
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Teonis Lins Freitas 

SECRETÁRIO 

 

 

 

 

Josué Batista da Conceição 

RELATOR 
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